
PRINCIPAIS MEDIDAS DE POLÍTICA 
ECONÔMICA NO TRIMESTRE 

ORIGEM MEDIDAS REPERCUSSÕES 

Circular n» 2,102, de 12 12.91, do 
BACEN 

Decreto n« 433, de 24.01.92, da 
Presidência da República. 

Classificação de produtores 

Atualiza valores para classifi­
cação de produtores agrícolas, da 
seguinte forma: 

a) pequeno produtor — renda 
bruta anual inferior a Cr$ 30 
milhões; 

b) médio.produtor— renda bru­
ta anual superior a Cr$ 30 
mlhões, mas inferior a Cr$ 
ISOmihões; 

c) grande produtor— renda bru­
ta anual superior a Cr$ 150 
milhões. 

Disciplinamento da compra de 
terras para reforma agrária 

Dispõe sobre a aquisição de 
imóveis rurais, para fins de refor­
ma agrária, por meio de compra e 
venda 

Portaria Interministerial n^ 25, de 
27.01.92, do Ministério da Agri­
cultura e Reforma Agrária e do 
Ministério da Economia, Fazen­
da e Planejamento. 

Revisão do cadastro de Imóveis 
rurais 

Determina a realização de 
uma revisão geral dos cadastros 

A partir de 02.12 9 1 , os parâ­
metros de classificação dos produ­
tores agrícolas, para efeito de 
concessão de financiamento, fo­
ram atualizados e m 50%, relativa­
mente aos anteriormente vigentes. 
Essa atualização dos limites de 
renda bruta anual, definidores do 
porte do produtor, reenquadra, 
principalmente, os mini e os peque­
nos produtores, por força da des­
valorização inflacionária desses 
limites, passíveis de enquadra­
mento como médios produtores, 
deixando, assim, de ter direito ao 
juro diferenciado oferecido a essa 
categoria de agricultor. 

Estabelece iodos os procedi­
mentos a serem seguidos no caso 
de aquisição de terras para fins de 
reforma agrária. Saliente-se que, 
até a promulgação desse Decreto, 
o INCRA não estava autorizado a 
adquirir terras por compra e venda 
para fins de reforma agrária. 

Esse decreto adquire espe­
cial importância no caso do Rio 
Grande do Sul. haja vista que é a 
única unidade da Federação onde 
os Governos Estaduais vêm reali­
zando compra de imóveis com re­
c u r s o s p ú b l i c o s , inc lus ive 
oriundos dos cofres do Estado, 
para fins de reforma agrária. O 
atual Governo assinou convênio 
com a União, através do Instituto 
Nacional de Colonização e Refor­
ma Agrária (INCRA). assumindo 
a aquisição de imóveis para a rea­
l ização de assentamentos de 
agricultores sem terra, com recur­
sos repassados pelo Governo Fe­
deral. 

Os Ministros da Agricultura e 
Reforma Agrária e da Economia, 
Fazenda e Planejamento decidi­
ram, em conjunto, realizar uma re­
visão geral nos cadastros do 



Portaria Interministerial rf 26, de 
27.01,92, do Ministério da Eco­
nomia. Fazenda e Ranejamen-
to e do Ministério da Agricultura 
e Reforma Agrária. 

Portaria Interministerial n^ 80, de 
29.01.92, do Ministério da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamen­
to e do Ministério da Agricultura 
6 Reforma Agrária. 

Resolução n^ 1.898, de 29.01,92, 
do BACEN. 

do Sistema Nacional de Cadastro 
Rural (SNCR) para efeito de reca-
dastramento. Os critérios e prazos 
do recadastramento serão estabe­
lecidos, em conjunto, entre o IN-
CRA e o Departamento da Receita 
Federal, 

Controle sobre o movimento de 
Títulos da Dívida Agrária (TDAs) 

Institui uma comissão técnica 
para desenvolver estudos e elabo­
rar proposição de transferências, 
para o Departamento do Tesouro 
Nacional (DTN), da administra­
ção, normatização e controle, 
emissão, colocação e subscrição 
voluntária, resgate e pagamento 
de juros dos TDAs. 

Vendas de estoques públicos 
de produtos agrícolas 

Regulamenta a venda de 
"balcão" de produtos agricolas. A 
Companhia Nacional de Abasteci­
mento (CON AB) está autorizada a 
realizar a venda direta dos esto­
ques oficiais até o final do período 
de comerc ia l i zação da safra 
1990/91, 

Fundamento da habitação rural 

Abre uma linha de financia­
mento paraaquisiçãode lote, cons-

SNCR em todo o País, Essa medi­
da tem vinculação com a implan­
tação do programa Terra Brasil, 
anunciado no final de janeiro, o 
qual, na ótica oficial, é uma tenta­
tiva de consolidação das várias 
iniciativas dos distintos órgãos do 
Govemo em relação ao meio rural. 
Com o recadastramento, o Gover­
no Federal pretende instoimenta-
lizar-se para promover a elevação 
da arrecadação do Imposto Terri­
torial Rural (ITR), cujo nível de so­
negação teria atingido 70%, Cabe 
lembrar que os pequenos imóveis 
mrais, que perfazem cerca de 80% 
do total de imóveis, estão em gran­
de parte isentos do pagamento do 
ITR e que a sonegação se concen­
tra entre os grandes imóveis. Por 
outro lado, deve-se considerar que 
o último cadastramento realizado 
no Pais ocorreu em 1978, sendo, 
até hoje, utilizado com as atualiza­
ções realizadas pelos próprios pro­
prietários rurais. 

Essa portaria foi editada após 
a apresentação de denúncias de 
irregularidades nas transações de 
terras realizadas pelo Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrária, 
através do INCRA, para fins de 
promoção do assentamento de 
colonos sem terra, A medida visa 
dar condições de implantação de 
um sistema mais eficiente de ad­
ministração e controle de TDAs 

Essa medida permite a com­
pradores de pequeno porte o 
acesso aos estoques públicos, 
conforme estabelecido no art. 16, 
da Portaria rC 657, de 10.07.91, 
que garante"(..) excepcionalmen­
te, quando as condições de mer­
cado estiverem inviabilizando o 
acesso do comprador de pequeno 
porte a produto que esteja dispo­
nível nos estoques públicos, pode­
rão ser feitas vendas diretas "de 
balcão" ao PLE ou preço de lei­
lão/licitação ( )". 

Estende ao agricultor classifi­
cado como pequeno produtor agri-
cola ( renda bruta anual não 
superior a Cr$ 30 milhões, segun-



Portaria n= 35, de 05,02.92, do Mi­
nistério da Agricultura e Refor­
ma Agrária. 

Portarias Interministeriais n-° 38 e 
39, de 06.02.92, do Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrá­
ria e da Secretaria do Desenvol­
vimento Regional da Presidência 
da República. 

Circular ns 2.135, de 13 02.92, do 
BACEN. 

trução ou reforma da habitação 
rural, através do Banco do Brasil, 
Banco da Amazônia e Banco do 
Nordeste, com base nos recursos 
captados em depósitos de poupan­
ça rural, da seguinte forma; 

- beneficiários; pequeno pro­
dutor rural, cooperativas de 
produtores e cooperativas 
de crédito; 

- prazo; até oito anos; 

- juros; até 8% ao ano; 

- valor do financiamento; até 
Cr$ 2.600.000,00; 

- limite do financiamento; até 
9 0 % de 2.600.000,00. 

Formação de estoque da safra 
1991/92 

Regulamenta o empréstimo 
do Governo Federal para Fonria-
ção de Estoque Regulador (EGF 
Especial). 

Ar t iculação Interinsti tuclonal 
n o s âmbitos municipal , esta­
dual e federal para fins de refor­
ma agrária 

Institui um subgrupo de traba­
lho da reforma agrária encarrega­
do de promover a articulação 
Interinstitucional com vistas à im­
plementação do programa Terra 
Brasil (Portaria n^ 38) e outro sub­
grupo para articular meios de pro­
v i m e n t o de i m p l a n t a ç ã o , 
complementação e manutenção 
de infra-estrutura econômica em 
projetos de assentamento e coloni­
zação, bem como a realização de 
serviços de demarcação topográfi­
ca e outros fins (Portaria rfi 39). 

Classificação de produtores 

Atualiza parâmetros de clas­
sificação de produtores para efei-

do Circular n« 2.102, de 12.12.91) 
a possibilidade de abertura de cré­
dito especifico para construção de 
casa residencial. 

Essa portaria abre ao Gover­
no a possibilidade de negociar os 
estoques oficiais, oriundos de ope­
rações de EGF Especial, em Bol­
sas de Mercadorias. Com essa 
medida, o Governo pretende redu­
zir seus gastos com a comerciali­
z a ç ã o d a s a f r a 1 9 9 1 / 9 2 . 
Negociando os EGF Especiais em 
Bolsa, o Governo pretende des­
pender apenas a eventual diferen­
ça, à época, entre o preço mmimo 
e o preço de mercado. 

Essas portarias fazem parte 
de um conjunto de medidas acio­
nado a partir do anúncio do progra­
ma Terra Brasil em janeiro do 
corrente ano. À semelhança do 
Decreto rfi 433, já comentado an­
teriormente, essas medidas assu­
mem uma importância especial no 
caso do Rk) Grande do Sul, dada 
a peculiaridade do envolvimento 
do Governo Estadual no processo 
de assentamento de agricultores 
sem terra e na compra de terras 
para a promoção desses assenta­
mentos. 

Altera Circular n" 2.102, já co­
mentada. 

A partir de 14 02.92, os parâ­
metros de classificação dos pro-



Circular 2.136, de 13.02.92, do 
BACEN. 

Circular n» 2.142, de 11.03.92, do 
BACEN. 

Circular n» 2.144, de 11.03.92, do 
BACEN, 

tos do crédito rural, conforme 
discriminado: 

a) pequeno produtor — renda 
bruta anual inferior a Cr$ 
48.000,000,00; 

b) mécfio produtor—renda bn^ 
ta anual superior a Cr$ 
48.000.000,00, mas infe­
rior a Cr$ 241.000,000,00; 

c) grande produtor — renda 
bruta anual superior a Cr$ 
241,000,000,00, 

Exigibilidade de aplicação em 
crédito rural 

Inclui na conceituação de "fi­
nalidade prioritária", para fins de 
financiamentos agrícolas com Re­
cursos Obrigatórios, conforme o 
Manual de Crédito Rural (MCR 6-
2), as operações de; 

- custeio de avicultura e sui-
nocultura; 

• Empréstimos do Governo 
Federal; 

- aquisição antecipada de fer­
tilizantes; 

- investimentos para recupe­
ração de solo — calcário. 

Exigibilidade de aplicação em 
crédito rural 

Inclui como finalidade prioritá­
ria a aquisição antecipada de fer­
t i l i zantes nas o p e r a ç õ e s de 
crédito, com recursos compulsó­
rios dos agentes financeiros. 

Classificação de produtores 

Atualiza os parâmetros de 
classificação de produtores para 
efeitos de crédito rural: 

a) pequeno produtor — renda 
bruta anual não superior a 
Cr$ 60,000,000,00; 

b) médio produtor — renda 
bruta anual no intervalo de 
C r $ 6 0 , 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 a 
303.000.000,00; 

dutores agrícolas foram atualiza­
dos em 60%. 

O MCR 6-2-2 define que "As 
instituiçõos financeiras são obriga­
das a manter saldo médio de apli­
cações e m crédito rural não 
inferior a 2 5 % de saldo médio diá­
rio das rubricas contábeis sujeitas 
ao recolhimento compulsório". 

Essa medida amplia o leque 
das operações ditas prioritárias a 
serem obrigatoriamente financia­
das com recursos próprios dos 
agentes financeiros, especialmen­
te as de EGF e de pré-custeio. 
Medida que se insere no "pacote 
de Jaguarâo", visando estimular a 
estocagem "privada" e o incre­
mento das produções de inverno 
(1992) e de verão (1992/93), 

Tem o mesmo sentido da me­
dida anterior, ao inserir as semen­
tes nas finalidades prioritárias de 
pré-custeio. 

A partir de 01 03.92, o Gover­
no atualiza em 2 5 % os parâmetros 
de classificação dos produtos agri­
colas em relação aos determina­
dos pela Circular nií 2 135, descrita 
anteriormente. Otserva-se a con­
tínua atualização desses parâme­
tros. 



Circular n̂ ! 2 .141, de 11.03.92, do 
BACEN. 

Resolução rfi 1.914, de 11.03.92, 
do BACEN. 

Resolução rí> 1.913, de 11.03.92, 
do BACEN. 

c) grande produtor— rerxlabm-
ta anual superior a Cr $ 
303.000.000.00. 

Encargos financeiros em opera­
ções de EGF 

Decide alterar as operações 
de EGF de soja (safra 1991/92). 
com recursos dos depósitos rurais 
remunerados, sujeitando-as à 
T R D mais juros de 18% ao ano 

Disciplina a constituição e o 
funcionamento das cooperati­
vas de crédito 

Publica regulamento discipli­
nando a constituição e o funciona­
m e n t o das c o o p e r a t i v a s de 
crédito, onde: 

- preserva a estrutura original 
das cooperativas de crédito 
(Leis ns" 5.764, de 16.12.71. 
e 4.595, de 31.12.64)0 via­
biliza novos instrumentos 
operacionais: categorias 
profissionais, especialmen­
te os produtores rurais, po­
dem constituir cooperativas 
de crédito; estas podem 
participar nos capitais da 
cooperativa central e de ins­
tituições financeiras, majori-
t a r i a m e n t e , de ca rá te r 
cooperativo; podem captar 
depósitos a prazo sem emi­
tirem, no entanto, certifica­
dos; tém aumentado os 
limites operacionais 

Encargos financeiros para ob­
servações de EGF 

Determina que, salvo para o 
caso da soja. as operações de 
EGF (safra 1991/92). com base 
em recursos da exigibilidade 
(MCR 6-2) e oficiais, terão aplica­
dos os mesmos encargos finan­
ceiros dos financiamentos de 
custeio. 

Nas operações de EGF da 
soja. não se praticarão as mesmas 
taxas de juros aplicadas no cus­
teio. No caso das outras culturas 
constantes da PGPM, essa trans­
ferência ocorreu. Tal medida obje­
tiva, em razão dos bons preços 
dessa cultura, não "subsidiar" sua 
comercialização. 

Os produtores rurais podem, 
a partir de então, constituir Bancos 
de Crédito Cooperativo. Logo, visa 
estimular a criação de Bancos Ru­
rais Privados. 

Concedendo as mesmas ta­
xas de juros "privilegiadas" dos 
empréstimos de custeio para as 
operações de comercialização 
(EGF), essa Resolução visa ter o 
setor privado atuante na estoca-
gem e escoamento da safra de 
verão 1991/92. 



Resolução rf> 1.912, de 11.03 92, 
do BACEN. 

Resolução n= 1.915, de 11,03 92, 
do BACEN 

Portaria Interministerial n' 56, de 
11.03.92, do Ministério da Agri­
cultura e Refomia Agrária. 

Portaria n ' 6 1 , de 11.03.92, do Mi­
nistério da Agricultura e Refor­
ma Agrária 

Portaria n= 63. de 18 03 9 2 , do Mi­
nistério da Agricultura e Refor­
ma Agrária, 

Constituição de fundos de In­
vestimento rural 

Autoriza a constituição de 
fundos de investimento com o ob­
jetivo de captarem recursos para 
operações realizadas nos merca­
dos físico e de futuro de produtos 
agrícolas. Fica o BACEN Incumbi­
do de regulamentar o funciona­
mento de tais fundos. 

Financiamento de custeio e co­
mercialização 

Os produtos amparados pela 
PGPM podem ter suas operações 
crediticias de custeio e de comer-
cleillzação formalizadas em um 
único instrumento A total amorti­
zação do crédito fomeeldo comgi-
do deve ocorrer 180 dias após a 
conclusão da colheita. Podem-se 
transferir empréstimos de custeio 
em comercialização. 

Estimulo ao desenvolvimento 
da agroindústria no Centro-
-Oeste 

É criada comissão interminis­
terial com responsabilidade de 
propor medidas visando ao desen­
volvimento da agroindústria no 
Centro-Oeste, 

Plano de Ação Estratégica de 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural 

Aprova o Plano de Ação Es­
tratégica de Assistência Técnica e 
Extensão Rural para o Sistema 
Brasileiro de Assistência Técnica 
e Extensão Rural. 

Distribuição de gesso aos pro­
dutores rurais 

Cria mecanismos e condi­
ções para o gesso agrícola doado 
pela Petroféitil, sob a coordena-

Essa medida, ainda que de­
penda de leis complementares, 
abre o caminho para a constituição 
de fundos rurais de investimentos 
em mercados agrícolas — físico 
e de futuro —. implicando a am­
pliação e a consolidação das ope­
rações agrícolas em Bolsas. 

Medida dirigida, principal­
mente, à comercialização da atual 
safra, uma vez que as operações 
de custeio e de comercialização 
agrícola passarão a estar formali­
zadas em um único instrumento, 
independentemente da origem 
dos recursos. Alonga, também, os 
prazos de amortização no paga­
mento desses empréstimos. É 
mais uma medida no sentido de 
co-responsabilizar o setor privado 
no carregamento da safra, Quan­
do da transferência do crédito de 
custeio para o de comercialização, 
o saldo devedor será o apurado no 
primeiro dia útil do mês. como de­
sejavam os produtores. 

Essa portaria cria uma comis­
são que proporá estímulos à im­
plantação de agroindústrias no 
Centro-Oeste. 

Essa portaria confere à EM-
BRAPA a coordenação das ações 
de assistência técnica e extensão 
mral a nível nacional. Insere-se no 
processo de continua centraliza­
ção das iniciativas de pesquisa e 
extensão agropecuária na EM-
BRAPA. iniciado no início do Go­
v e r n o com a e x t i n ç ã o d a 
EMBRATER. 

Objetiva recuperar a fertilida­
de dos solos e. conseqüentemen­
te, elevar a produtividade na safra 
1992/93 



Decreto Presidencial n= 482, de 
26.03.92, 

Pacote do Comércio Exterior com­
posto de: 

Portarias n'" 131 a 135, de 18.0292, do 
Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento 

Portaria rf^ 06, de 18.02,92, do De­
partamento de Comércio Exte­
rior. 

Resolução n^ 001905 do Banco 
Central. 

Decreto Presidencial n ' 452 de 
18.02 92. 

Portaria do Ministério da Econo­
mia. Fazenda e Planejamento, 
de 04.03.92. 

Portarias n«''247a253,de24.03,92,do 
Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento. 

ção de comissão técnica formada 
pelos órgãos governamentais liga­
dos à agricultura e a entidades do 
setor. 

Cadastramento de ter ras públicas 

Detennina que o INCFIA efe­
tue o cadastramento de terras pú­
blicas — federais, estaduais e 
municipais — no âmbito do Siste­
ma Nacional de Cadastramento 
Rural 

Indica que o levantamento de 
terras públicas visa conhecer a 
disponibilidade destas para fins de 
reforma agrária e colonização. 

Obriga os órgãos da Adminis­
tração Direta a fornecerem os nú­
meros até 30.07.92. 

O pacote contém uma série de 
medidas, visando ao incentivo das 
importações e das exportações 
brasileiras, tais como: redução do 
IPI solare insumo e matérias-pri­
mas usadas em produtos de expor­
tação; taxas de juros subsidiadas 
para financiamento de exporta­
ções; novo cronograma de redu­
ção de alíquotas do Imposto sobre 
Importação; e unificação de docu­
mentos de comércio exterior. 

Isenção do IPI para 37 itens 
de bens de capital sem similar na­
cional. 

Redução de alíquotas do Im­
posto sobre Importação para itens 
sem similar nacional. 

Como todas as medidas acer­
ca de reforma agrária, essa medi­
da é de duvidosa repercussão. No 
entanto, se o Governo pretende, 
lançando mão de terras públicas, 
realizar assentamentos, essa é 
uma medida significativa. 

O objetivo é incentivar o co­
mércio exterior, tornando as ex­
p o r t a ç õ e s bras i le i ras m a i s 
competitivas e forçando a adapta­
ção mais rápida da indústria nacio­
nal aos padrões de qualidade in­
ternacionais. 

Seguindo a orientação geral 
do Governo e do pacote de 
18.02.92, essa medida visa me-
Ifiorat o padrão de qualidade dos 
produtos nacionais 

Objetiva diminuição de custos 
e melhoria de qualidade na produ­
ção e prestação de diversos servi­
ços. 


